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Atenção Comissões para a elaboração de seu Relatório Final! As questões 
abaixo devem ser respondidas pelo Colegiado!  

❑ Em que circunstâncias ocorreram as 
irregularidades apontadas no juízo de 
admissibilidade? Elas foram comprovadas no 
curso da instrução processual?

❑ A participação do agente e, ou da pessoa 
jurídica foi determinante para a ocorrência 
do fato irregular?

❑ O agente público competente e, ou a 
empresa poderia ter evitado as falhas e, ou 
seus efeitos negativos?

❑ As provas colhidas permitem concluir, com 
segurança, que o agente público e, ou a 
empresa acusada foi responsável pelas 
irregularidades?

❑ Quais as justificativas apontadas para a ocorrência 
das irregularidades? São procedentes ou 
improcedentes as razões apresentadas pela 
defesa?

❑ Quais regras foram violadas pelo (a) indiciado (a) 
após análise das provas e contraprovas trazidas 
pela defesa? 

❑ Qual a sanção aplicável ao agente público e, ou à 
pessoa jurídica, nos termos da Lei nº 8.112/1990 
e, ou da Lei nº. 12.846/2013?

❑ Há circunstâncias agravantes ou atenuantes 
aplicáveis ao caso?

❑ A pretensão punitiva da Administração em face 
do agente e, ou da empresa está prescrita?


